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Orientações para o Aproveitamento de Créditos de Disciplinas cursadas em outros Programas de 

Pós-Graduação ou como Aluno(a) Especial do PPPGFISIO 
 

Os alunos que cursaram disciplinas em outros programas de pós-graduação ou cursado disciplinas 
como aluno especial no Programa de Pós-graduação em Fisioterapia podem solicitar o aproveitamento de 
créditos das disciplinas. 

Não serão aproveitados créditos em disciplinas obrigatórias que tenham sido cursados fora do 
PPGFISIO. 

Serão aproveitados, no máximo, 4 (quatro) créditos de disciplinas cursadas em outros programas de 
pós-graduação. 

Os créditos das disciplinas cursadas como aluno especial do PPGFisio serão integralmente 
aproveitados. 

 
Procedimento para solicitação de Aproveitamento de Créditos de Disciplinas – PPGFISIO 

 
Para solicitar o aproveitamento de créditos de disciplinas cursadas em outros Programas de Pós-

Graduação, o(a) aluno(a) deverá entregar na Secretaria do PPGFisio: 
 

1. Requerimento preenchido e assinado; 
 
2. Declaração emiitda pela instituição em que o(a) aluno(a) cursou a disciplina, contendo: 
2.1. Dados do aluno; 
2.2. Nome, ementa e conteúdo da disciplina; 
2.3. Carga horária; 
2.4. Créditos; 
2.5. Semestre/ano em que foi cursada a disciplina; 
2.6. Nota obtida; 
2.7. Frequência; 

 
Obs.: A declaração deverá estar assinada e carimbada pelo setor responsável. 

  O aluno receberá um comprovante de entrega da documentação. 
 

Os(as) alunos(as) que tenham cursado disciplinas como aluno especial do Programa de Pós 
Graduação em Fisioterapia, deverão preencher o Requerimento de Créditos em Disciplinas e entregar na 
Secretaria do PPGFISIO. Não há necessidade de juntar a documentação prevista no Item 2. 

  

 


